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APARTAMENTO n. 206, tipo, localizado no 2' Pavimento, do Edifício 02, do
condomlnio denominado RESIDENCIAL TUPI 1, situado nesta cidade. na RUA
MIGUEL BARREITO MAITAR, n. 301, Núcleo Colonial Sarao de Jundiai,
contendo: area privativa principal de 42,50DOm2

, área privaliva de garagem de
12.0000m' e area comum de 4.B512m2

• totalizando uma área de 59.3512m2

correspondente a 0,416667%, equivalente a 74.518Bm2 do terreno e coisas de
uso comum, cabendo.lhe o direito de uso de 01 [uma) vaga descoberta e
indeterminada. no pavimento térreo, a qual sera inalienavel. indivisivel acessória
e indissoluvelmente ligada a unidade autõnoma. CONTRIBUINTE PM n.
21.026.0067.11###

P OPRIETÁRIO - FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. FAR,
inscrito no CNPJ/MF n. 03.190.167/0001-50. com sede no Setor Bancárto Sul,
Quadra 4, Lotes 3 e 4, Brasília - DF. ####

/' "-
REGISTRO ANIERIOR - R 07. datado de 04 de juntlO de 2012, da matricula
)24.1703, . ~~~erventia. Conferido por Rodrigo Muniz Arcos Mello, Matriculado
I d o r I .', \ '/ (Ana Lucia Donadel, escrevente). Jundiai, 04 de junho de 2012.

!~ ...- <OlM<0) (José Renato Chizol1i).####

AV 01- ABERTURA DE IIIATRicULA " Protocolo 299.669';êm 22/05/2012. A presente
ma«icula fOI aberla de..Óficionos termos do item 45. terra "a' do'Cap. XX. Provo5 8 / 8 9
das NSCGJISP Ise-ta de custas e de emolumentos! Jundiaí, 04.de junho de 2012.
Conferido por Rodr";jo Muniz Arcos Mello e averb"do Ipc;' •.y.U /' (.tIna Lucia
Donadel, escrevenle).#### \: ~

AV 02. RESTRiÇÕES. Protocolo n. 299659, em 22~.- Conforme AV 03 da
matricula n 124.173, datada de 21 de setembro de 2011, desla serventia, é a presente
para constar as reslrições contidas na clausula 13", II "a", "b" e "c". e paragrafos 3', 4' e
5'. do artigo 2' da Lei 10.188/2011: a) O empreendimento ora adquirido compora o
patnmónlo da Fundo a que se refere o "caput" do artigo 2' da lei 10188 de 12 de
fevereiro de 2011; b) o empreendimento ora ad~ uirido, bem oomo seus frutos e
:encimentos. serão mantidos sob a proprredade fiduclaria da CEF e nãc se comu,,'can
com o palrrmónlo desta, observadas quanto a lais ber.s e direitos as segUintes
restrições' . não integram o alivo da CEF: não respondem direta ou indiretamente por
qualquer obrigações da CEF: não compõem a lista de bens e direitos da CEF para
e:e,lo de liquidação judicial ou extrajudicial: não podem ser dados em garantia de débito
de operação da CEF: não são passiveis de execução por quaisquer credores da CEF
par mais prrvilegiados que possam ser; não podera ser constituído qualquer ônus real
sobre as imóveiS que compôem o patrrmônio da FAR; c) ficara dispensada da
apresentação de Certidão Negaliva de Débitos expedida pelo INSS e o COTF da

Receita Federal quando fo' alie~ar do imóveis integrantes do patrimônio da fundo. com
(cofltinua no verso)
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"QUALQUER AOULTERAvAO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' P
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132.106 01

hmdarnerlO no paragra!o 5", ao artigo 1". da Lei ~O 188 de '2.02.2o()\ Isônla de
ç'Js~a. e <Jeer10Idr'1enl05 Jurd'ai O., oe Iunro ce 2012 Confendo oor Roarrgo Mum7
MICOSMellu Averbaao pai " '. " (Ana L~cra Donadel escrevente) ##lt#

, "../

AV 03 - TRASLAUAMENTO/CANCELAMENTO PARCiAL DAS RESTRIÇÔES
Prctocolo 1 347.7:6. em 2'6,'02/2015. Conforl1e AV 13 da matric~la , 124,173. fe,ta
nesta data desta servent'a e a presen:e para eons:aT que ~ICdC3'1celada D3rClalmel'1te

a res~nçãcCO'lst8'1te da AV C2 desta matricula. na que se :-efere é1a~;nea.'0" ao InCISO

I na clausUla 13';l0 co",tralo e parág~ajos 3' ao 5' oc art. 2' da Le 'O 188101 Isenta
oe c~slas e de emolu'llenlcs Jun,dlai. ',0 de ma'ço de 20'5 Con:errdo po, César
f-OI'1115 Nela /,,,e'baco pOI. ,'.J;._ -:.... IJeferso, AntoniO Ferrer,a cos Santcs.

e scre" ente J ---- ---- --------- . .:--.:- -'.:._---------. ------ --------- ---- .------------------. -----

R 04 . VENDA E COMPRA. Protocolo n 347756 em 26:02;2015 Nos lermos dc
ccnt~(-Itopor mstn ..merto part~c:":aroe venda e corrora aireta de I"ovel reSIOer"lClill COM

pareela",e~tc e a'lenação flduelarla no programa minha casa minha "'da. PMCMV .
recu~sos FAR. flrrnaao r'l'es:a craade, aos 27 de Junhc de 2012. a p.~oonctánaFUNDO
DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. FAR vendeu este Irl'ove, a SANDRA MARIA
CONCEiÇÃO SILVA NASCIMENTO brasileira, LImpadora. RG n. 54 166437.2.
SSP:SP. CPf n 275.0987D8.36 casaaa ae O regl'lle de eOO"Jonãc DalClai ae be1s.
antes ea vlQérCla aa Lei o. 6515:77. com JOSIMAR JOSE DO NASCIMENTO
reSidentes e....dOMICiliadOs â. RJa Car~os Augusto de Castro, n 409, Jar,61m Tamo~o.

nesta c,oade. pelc ;::reço de R5 58977,54 Emtica a DOI JUnc1~a'.W de março de
2015 Confendo por Cesar Fcrmls Neto Registrado por -~.;--' ,...-.--. (Jeferson
A ,~:>njoFerrerra dOS Santos escrevente).--u--U.~Uh~__.• Uu __ .: ~ ~~~~ _. u _

R 05 • CONSTITUiÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - Prc/oeo.'o n 347655, eM
251D2.'2015 Nos lermos do contrate por instrumento cartlcular citaC'o íR Q.1), este ;rróve!
fel cons:,tuido em propriedade fiduc'a'la. na forroa do a~'go 22 da Lei n. 9 5'.4!97 e
tmr.sferloa sua propfledade resolú'/ei ao FUNDO DE ARRENDAMENTO
RESIUENCIAL. FAR. rnser,:o no CNPJ sCb o 03 t98 16710001.50 com sede no Setor
Banca-.o S"I, Quaara 4. Lctes 3 e 4 err Brasilla DF, com o escopo de garantia dc
"~arela"'.erto po' este corced,ao aos oropne:áC'Os SANDRA MARIA CONCEiÇÃO
SILVA NASCIMENTO MO "alar oe "558977 64 com ut;hzaçilo dos ree~rsos do cAR,
no valor oe R5 43 529 44 a ser amcr..zado em •20 orestações mensa's e conseeutrvas.
vencendo.se a prrme"a oarcela em 27 oe lulhc ~e 2D12 CO'll reajusle a'ua' da diVida
at.Jallzada ro dia correspondente ac de anl'/ersano ao cOl1traco. com oase ,'la

atualIzação da TR Ou Ol,.:t~o indice que venrra a suostitUl.IC em função de determmação

legal esceeiflca s:stema de amor:rzação . SAC lendo Sido estipulado o p'azo de
:areocla de 60 dias. cemaaos de ,. e~cargo mensal não pago. nos termos do anigo 26.
S 2' da CJtada lei Para os efeitos do an;go 24. ;ncrso VI da Citada lei este Imóvel fOI
avallado ~ R$ 58 977 64 Integram o orese1te registro pa'a \odos cs efeitcs, as
demaiS ccndições e cláustias constantes do re'efldo tltJlo Jundiai. 10 ae março de
2015. çO~re(!do Dor Jefersoo AntoniO éerrelfa :os Sa~tos Registrado por

,,-"~" :_. - (Jefe'son Anlo~.o Ferreira aos S3nlos, escre'ler:e) .... --------- ..•••..••••••.

'QUALOUER ADULTERA Ao. RASURA ou EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO'
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Protocolo "....473,641.

Qficial de Registro de Im6veis, Títulos e Documentos,

Civil de PessoaJurídiea da Comarca deJundiaí-SP

R ua Jo lI F u lle r , n '. 1 3 2 . C en tro . C E P 13 .2 01 .8 1 0 . P abx (1 1 )4 523 .3 680 . F ax (1 1 )4 523 .3 681

CN P J: 5 1 .8 6 4 .9 1 6 /0 001 .2 0 • w w w .2 riju n d ia i.com .b r • e .m a il: 2 riju n d ia i@ 2 riju n d ia i.com .b r

2". OFIC IAL DE REG IS fRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE JUNDIA I-SP

\

Fls.: 3/3

(

Cer1lfica, a lend@ ndo a pedido de pessoa Interessada. que

conrorme busca, efetuadas anterlormen1e a 1910812019. a

presente fO locopla nollc la in tegra lmente todas ALlENACÓES

E ÔNUS REAIS . Inclusive C ITAÇÓES DE AÇÓES REAIS OU

PESSOAIS REtPERSECUTOR lAS. praticados no imovel obJelo
da malncula r1", 132106.

J"d i" . 2 0 d •• go .~

Jose Eduardo P into Sarmenlo. escrevent.

I Renan Cayres A lves. Escrevente

I J C leber De Jesus Castro. Escreven 'e

Gula n•••.3412019. Selo dlgrtaJ"'" [I 126233C3JN000104099DB19F]

Emolumenlos

R S31 .6 8

Eslado

R S9 .0 0

Se1az

R S6 .1 6

Slnoreg

R $1 .6 7

lnb. Jusl Munlcip lo M ln. Publico lo ta i
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QUAL.QUER AOULTERAÇAO , RASURA OU EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO '
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1021059-46.2018.8.26.0309 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1021059-46.2018.8.26.0309  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Residencial Tupi 1

Executado: Sandra Maria da Conceição Silva Nascimento

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcio Estevan Fernandes

Vistos.

Acolho as datas sugeridas.

O primeiro leilão da alienação judicial eletrônica terá início em 12/06/2024, às 

14:00 horas, onde serão captados lances a partir do valor da Avaliação.

Se não houver lance superior à importância da avaliação nos três dias úteis 

subsequentes ao início da alienação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se 

estenderá por, no mínimo, vinte dias e se encerrará em 12/07/2024, às 14:00 horas. No 2º leilão 

não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo 

maior lanço ofertado, conforme determina o artigo 891, do Código de Processo Civil em vigor.

A comissão devida ao leiloeiro será paga à vista pelo arrematante, desde já,  

fixada em 5 % do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço 

vencedor e será paga diretamente ao Leiloeiro.

O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das 

guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico. 

De acordo com o artigo 895, do Código de Processo Civil, fica permitido ao 

arrematante efetuar o pagamento do bem em até 30 (trinta) prestações,  seja pelo preço de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1021059-46.2018.8.26.0309 - p. 2

avaliação no primeiro leilão ou por preço não considerado vil no segundo leilão, desde que 

ofertado pelo menos 25% do valor à vista, com as garantias previstas no referido artigo e 

corrigido monetariamente pelo índice do INPC.

Se o exequente for o único credor poderá participar do leilão arrematando pelo 

seu crédito (art. 892, §1º do CPC),  na forma da lei e em igualdade de condições, dispensando-se a 

exibição do preço, até o valor atualizado do débito, e deverá depositar o valor excedente se o 

caso, no mesmo prazo.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo Provimento.

Competirá ao Leiloeiro Oficial providenciar a publicação do edital legal na rede 

mundial de computadores, em página própria para este fim, observando-se o prazo não inferior a 

5 dias da data estipulada para início da hasta, conforme previsto no Artigo 887, §1º e § 2º do atual 

Código de Processo Civil. 

Pela imprensa oficial ficam as partes intimadas das datas, locais e forma de 

realização do leilão, e caso o executado não tenha procurador constituído nos autos a cientificação 

se dará por edital (art. 889, I, do CPC).

O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o 

bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, parágrafo único do 

CTN.

Por fim, havendo pluralidade de credores ou exequentes, aplicar-se-á à espécie o 

regramento contido no art. 908, §§ 1º e 2º, do CPC.

Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários da ARENA 

LEILÃO, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento dos interessados 

em vistoriar o(s) bem(ns) penhorado(s), cabendo ao(s) responsável(is) pela guarda autorizar a 

visita dos interessados, designando-se datas para as visitas, autorizo ainda a extração de cópias 

dos autos, e de fotografias do(s) bem(ns) para inseri-lo(s) no portal do Gestor, bem como efetuar 

o levantamento de eventuais débitos que recaiam sobre o bem junto aos órgão competentes, a fim 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

10
59

-4
6.

20
18

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

6X
Z

C
cn

5K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 E
S

T
E

V
A

N
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
05

/2
02

4 
às

 1
7:

14
 .

fls. 202



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
4ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 2136-6204, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1021059-46.2018.8.26.0309 - p. 3

de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram, em caso de bem imóvel poderá ser fixadas faixas, placas ou outdoor 

no local para dar ampla divulgação sobre a venda do bem em leilão judicial. 

Por fim, providencie a serventia o registro da penhora no sistema ARISP.

Int. 

Jundiaí, 13 de maio de 2024.
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